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Eslado de Mato Grosso 

~r NQ 2 154, de 16 de julho de 1 ~b4. 

~stabelece os valores dos padroe~ 
simbolos e referencias dos vencimentos , 
das funções gratificadas e das mensal ida -
des dos servidores do ~stado, civis, mili -
tares e magistrados. 

@ @j©W~OO!ro~OOl@11l @© ~~)ú'~@@ @~ ~~'ii'© @j~®$~@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

.l!!stado 

Artigo lQ - Os padrôes, simbolos e referencias ado 
tados como niveis de vencimentos, funções gratificadas e 
lidades, passarão a v1gorar com os valores constantes das 
las anexas. . 

-
mensa -

tabe -

ArtiGo 2Q - Os Secretários de ~stado perceberão os 
vencimentos do padrão Z9, da Tabela r, e mais a sratificaçào de 
Cr$ 50.UOU,OU de representação do cargo. 

Artigo 3Q - Os desembargadores do Tribunal 
tiça, fican classificados no padrão Pj 25, os Juizes de 

. 
trancia, no PJ 22 e os de ls entrancia, no PJ 21, e os 
Substitutos no PJ 20, da Tabela X • 

de 
211 

Jus -
en -

Juizes 

Artigo q.1I - U .t>rocurador Geral da Justiça, fica eis!! 

sificado no Padrão PJ 21, o Sub-Procurador Geral no .t>J 20,osPlo -
motores de Justiça de 2ü entrancia 
cia no PJ 18, da Tabela XL. 

no PJ 19 e os de 1~ entrân 

quando 
ra Cri 

• 

--
, 

ArtiGO 5Q - A diaria dos Inspetores de Fazenda , 
• em serV1ço 

, 
fora da sede da Inspetoria, fica elevada pa -

3.000,00. 
, 

Artigo 6Q - O pro-laborc das professoras nOl'malis -
tas lotadas nos estabelecimencos de ensino primário, quando no 
efetivo exercicio de suas classes ou na diretoria de 
cimento do mesmo ensino, fica elevada para Cr5 7.000,00 

• 

estabele -
Artigo 7Q - O artigo 5Q da Lei nQ 2 125, de 28 de 

. . " , . dezembro de 1 ':1bj, acrescente-se o segu1nte: Para~rafo IIDJ co -
esses proventos não passarão em hipotese alguma de CrI •••.••..• 
40U.OUU,uu. 
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